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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 - CPRP 
 
A Comissão  de Licitação do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, com sede à Rua Gonçalves Ledo, nº 
1655, Joaquim Távora, Fortaleza-CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às 10:00 
horas do dia 10 de agosto de 2017, na sala da Plenária, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA COM REGISTRO DE PREÇOS, julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob 
Regime de Empreitada por Preço Global, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e demais legislação complementar em vigor. 
 
Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 
 
PARTE B – ANEXOS  
ANEXO  I -  Declarações.  
ANEXO  II -  Minuta da Ata de Registro de Preço e seus anexos. 
ANEXO  III -  Minuta do Contrato. 
ANEXO  IV -  Modelo de Proposta de Preços. 

 
PARTE C – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Em que são especificados e quantificados os serviços e materiais, a definição dos recursos e os parâmetros para a 
contratação do serviço pretendido. 

 
DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE – Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação. 
C) CONTRATADA – Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado. 
D) CL – Comissão  de Licitação do Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma no prédio (sede) do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, conforme termo de referência. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar desta licitação empresa pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - 
exceto sociedade cooperativa - que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
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2.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Conselho Regional 
de Odontologia do Ceará; ou que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. 
2.4. Cada licitante apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
2.4.1.  Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou específica para a presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de 
cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o 
titular. 
2.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 
2.5. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
2.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da Concorrência Pública e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma da 
minuta constante do Anexo II e nas condições previstas neste Edital. 
3.2. Será celebrada a Ata de Registro de Preços necessária para cobertura dos itens constantes do Termo de 
Referência – Anexo I, deste Edital. 
3.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12(doze) meses, podendo  seus 
possíveis contratos prorrogados por igual período, a partir da data de sua assinatura, de acordo com o Art. 57 
Inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
3.4. DA FORMALIZAÇÃO: 
3.4.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro 
classificado. 
3.4.2. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará da Ata, para que o 
fornecedor possa avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 
3.4.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a Comissão  de 
Licitação, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado 
na licitação. 
3.4.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CL fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
3.4.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a prestação do serviço pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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3.4.6. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
3.5 DO CANCELAMENTO 
3.5.1. Automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pelo Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, quando caracterizado o interesse público. 
3.5.2. Do registro do fornecedor: 
a) O fornecedor terá seu registro na Ata cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
b) A pedido, quando: 
1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
3.5.3. Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 
d) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de execução do serviço 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
 
4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos ou o último 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.3.4. Certidão Negativa de Débito com o Estado; 
4.3.5. Certidão Negativa de Débito com o Município; 
4.3.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 
4.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 
4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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4.4.1. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do Licitante. 
4.4.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada. 
4.4.3. Balanço patrimonial ou fiscal e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC (comprovação através do CRP), bem como por sócio, gerente ou diretor, 
registrado na Junta Comercial competente; 
4.4.4. Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes: 
4.4.4.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2; 
                          AC + RLP 
Índice de Liquidez Geral (LG) =   ------------------------ 
                                       PC + ELP 
Onde :      AC é o Ativo Circulante 
       PC é o Passivo Circulante 
      RLP é o Realizável a Longo Prazo 
      ELP é o Exigível a Longo Prazo 
 
4.4.4.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,2; 
 
                                Ativo Circulante (AC) 
Índice de Liquidez Corrente (LC) =   -------------------------------- 
                               Passivo Circulante (PC) 
 
4.4.4.3 – Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,5 
 
      PC + ELP 
Índice de Endividamento Geral (EG) =         ---------------- 
                AT 
Onde :   PC é o Passivo Circulante 
               ELP é o Exigível a Longo Prazo 
               AT é o Ativo Total 

 
4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.5.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA.  No caso de a empresa não ser registrados ou inscritos no CREA do Estado do Ceará, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional. 
4.5.2- Apresentar no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica-operacional, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a empresa licitante executado serviços pertinentes 
compatíveis ou similares em características com o objeto dessa licitação.  

 
4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.5.1. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior 
habilitado na área de engenharia civil. 
4.5.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 
profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de 
junho de 1997, por ocasião da contratação. 
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4.6. RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
4.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro , na data prevista no preâmbulo deste 
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares às do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado (s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnicas. 
4.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 
1ª Paredes e painéis; 
a) alvenaria de tijolo e cerâmica 
2ª Cobertura; 
a) Telhamento com madeiramento  
3ª Pisos; 
a) Cerâmica esmaltada;  
 
4.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro : sócio, diretor ou responsável técnico. 
4.6.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro  da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CCPRPS) - devidamente assinada ou 
contrato de prestação de serviços. 
4.6.2.2. Com base no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, o Conselho Regional de Odontologia do Ceará, se 
reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
4.6.3. O(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s) deverão participar mente dos serviços 
objeto desta licitação e constar obrigatoriamente: 
a) na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 
b) no ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado pela licitante.  
4.6.4. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (eis) Técnico (s) detentor 
(es) do (s) atestado (s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em 
cartório, informando que o (s) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s)  nome (s) na participação  
dos serviços na condição de profissional responsável técnico. 
 
4.7 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
4.7.1. Declaração de visita ao local das obras/serviços emitido pelo Conselho Regional de Odontologia do 
Ceará de que o responsável técnico da empresa visitou o local onde serão executados os serviços, tomando 
pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho, conforme modelo constante do 
ANEXO B.4 deste edital. 
4.7.2. A visita aos locais de execução dos serviços será realizada até às 12:00 horas do dia útil anterior à 
abertura da sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, e será acompanhada por um 
técnico do CRO/CE. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da 
PROPONENTE. O licitante deverá marcar data e hora junto ao CRO/CE, através do telefone (85) 3464.2100 
(falar com o(a) Sr(a). Isabel Maia a através do e-mail: cro@cro-ce.org.br) 
4.7.3. Declaração de DISPENSA DE VISITA E VISTORIA TÉCNICA, assinada pelo responsável da empresa, 
(conforme modelo constante do ANEXO B.5 deste edital), onde conste que a empresa opta por não realizar a 
visita/vistoria ao local de execução dos serviços, e que assume todo e qualquer risco por esta decisão, bem 
como declara, que se responsabilizará pela dispensa e por situações supervenientes e se comprometem a 
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prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o 
processo. 
4.7.4. Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
 
 
 
4.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. º 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
4.8.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas 
no edital. 
 
4.9. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.  
4.9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pela Comissão de Licitação. 
4.9.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
4.9.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
4.9.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 
4.9.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
4.9.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.9.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
4.9.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento a CL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.  
4.9.9. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.9.10. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão  de Licitação. 
4.10. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão inabilitados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
4.11. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope “A”, não sendo admitido posteriormente 
o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à CL. 
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4.12. A CL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
4.12.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
4.13. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão de Licitação, em envelope fechado, lacrado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte 
externa o seguinte sobrescrito: 
 
AO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017 - CPRP 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, uma original e uma cópia, em 
envelope fechado, lacrado e opaco, juntamente com o envelope de documentação, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa o seguinte sobrescrito: 

 
AO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017 - CPRP 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL: 

 
5.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 02 (duas) vias impressas, em papel timbrado, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, encadernadas separadamente, com uma via indicada como “original”, 
datadas, assinadas e com o carimbo dos responsáveis da Empresa e Engenheiro rubricadas todas as vias. 
5.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços, que será o determinado no subitem 8.9. 
5.2.2. Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, 
assinados pelo responsável da Empresa. 
5.2.2.1. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do Conselho Regional de Odontologia do Ceará para o item. 
5.3. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$); 
5.4. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 

 
6. DOS PROCEDIMENTOS 
6.1. Os envelopes “A” - Documentação e “B” - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela CL no dia, hora 
e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
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6.2. Após o (a) Presidente da CL receber os envelopes “A” e “B” e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
no interior dos referidos envelopes. 
6.3. Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a critério da Comissão  de 
Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na documentação de habilitação e proposta, desde 
que sejam irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório. 
6.4. Serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Cartório competente. 
6.5. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
6.6. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
6.7. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão de Licitação fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem 
intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
6.8. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação contendo cópia do extrato resumido 
ou da íntegra do ato, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 
6.9. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal 
de Grande Circulação contendo cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato. 
6.10. Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
6.11. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
6.12. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta. 
6.13. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo 
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, com exceção do disposto no item 6.3. 
6.14. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados. 
6.15. A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e assim sucessivamente, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar 
como vencedora desta licitação. 
6.16. Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global, e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
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6.17. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
6.18. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a CL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
6.19. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
6.20. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
6.21. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação contendo cópia do extrato resumido 
ou da íntegra do ato, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos 
em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 
6.22. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
6.23. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão na Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 
6.24. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
6.25. Todos os documentos ficam sob a guarda da CL, até a conclusão do procedimento. 
6.26. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para a entrega dos envelopes “A” 
e “B” e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do início. 
6.27. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
6.28. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
6.29. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
poderá fixar aos licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas, nos termos do art. 48 da Lei n. º 8.666/93. 
6.30. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento. 
6.31. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) apresentem preço global excessivo, entendido este como o preço global de oferta que exceda do valor 
global do orçamento básico apresentado pelo Conselho Regional de Odontologia do Ceará, Ceará; 
b) contenham qualquer preço unitário ultrapassando o valor orçado pela Administração. 

 
7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
7.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
7.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do (a) PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ. 
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7.3. O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito de reclamação ou indenização. 
 
8. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. O Conselho Regional de Odontologia do Ceará, através do Presidente, e a licitante vencedora poderão 
assinar contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Contratante sob pena de decair do direito à contratação. 
8.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços.  
8.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do CRO/CE.  
8.3.1. O representante do CRO/CE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
8.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo 
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter no local dos serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo CONSELHO 
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, todos os profissionais qualificados de habilitação desta licitação, 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de atestados 
iguais ou superior. 
8.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
8.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pelo Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
8.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
8.8. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 24 (vinte e quatro) horas contado a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
8.9. O prazo para a execução dos serviços para cada Ordem de Serviço é de acordo com a mesma, contados 
da data da assinatura do contrato, e as etapas obedecerão rigorosamente a ordem de serviços  
8.10. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
8.10.1. alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
8.10.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
8.10.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
8.10.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste Edital. 
8.10.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
8.10.6. omissão ou atraso de providências a cargo do Conselho Regional de Odontologia do Ceará inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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8.11. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo PRESIDENTE 
CONTRATADO 
8.12. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
8.12.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
8.12.2. A lentidão na execução dos serviços, levando ao Conselho Regional de Odontologia do Ceará a 
presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
8.12.3. O cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
8.12.4. A concordata, a falência ou a dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
8.12.5. O atraso injustificado no início do serviço ou paralisação do mesmo sem justa causa e prévia 
comunicação ao Conselho Regional de Odontologia do Ceará; 
8.12.6. A subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Conselho Regional 
de Odontologia do Ceará, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato; 
8.12.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
8.12.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 
8.12.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
8.12.10. As razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública; 
8.12.11. A supressão, por parte da Administração, de serviços de engenharia, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital. 
8.12.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado 
a contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
8.12.13. O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias dos pagamentos devidos pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Ceará, decorrente de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
8.12.14. Deixar de colocar e manter no canteiro dos serviços equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 
8.12.15. A não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução dos serviços, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
8.12.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
8.13. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do PRESIDENTE DO CRO/CE. 
8.14. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 8.12.10 e 8.12.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 
8.15. A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, será responsável por 
sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Conselho Regional de Odontologia do Ceará comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem. 
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8.16. É facultada ao Conselho Regional de Odontologia do Ceará, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
8.17. O Conselho Regional de Odontologia do Ceará poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
8.18. A Administração Pública poderá exigir prestação de garantia de contrato, nos termos do art. 56 da Lei 
nº. 8.666/93. 
8.19. A garantia poderá ser prestada numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
8.19.1. Se a opção de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo 
de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos. 
8.20. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4o do artigo 56 do citado diploma legal; 
8.21. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto a Comissão  de Licitação - CL, 
em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4º Artigo 56 da Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores; 
8.22. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pelo Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará, que o objeto contratado foi totalmente realizado a contento; 
8.23. A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do 
pedido formulado, por escrito, pelo contratado. 

 
9. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
9.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pelo Conselho Regional de Odontologia do Ceará, Ceará. 
9.4. O Conselho Regional de Odontologia do Ceará caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei n. º 8.666/93. 
9.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo/Termo 
Subtrativo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 9.2 e 9.3. 
 
10. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO E FINANCEIRO 
10.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada ao Conselho Regional de Odontologia do Ceará, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
10.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
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c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Presidente do CRO/CE. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
10.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
10.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
10.7. O valor do contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista 
para apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicada o índice utilizado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV. 
10.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
 
11. DAS MULTAS 
11.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
11.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto na ordem de serviços, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida 
na penalidade por inobservância do prazo global; 
11.1.2. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual 
sem que os serviços sejam concluídos; 
11.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
11.1.4. 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
11.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 
11.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
11.2. A Contratada será notificada da aplicação de multa pela Administração, tendo, a partir da notificação, o 
prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente ao Conselho Regional de Odontologia do 
Ceará. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta. 
11.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e 
as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 
11.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
11.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 
11.6. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
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11.6.1. advertência; 
11.6.2. multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
11.6.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
11.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Das decisões proferidas pela CL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
e serão interpostos mediante petição digitada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente (que comprovará sua condição como tal), no devido prazo legal, não sendo conhecidos os que 
forem interpostos fora deste. 
12.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
12.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer o recurso subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.5. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
12.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 
13. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1. A licitante que, convocada pelo Conselho Regional de Odontologia do Ceará para assinar o instrumento 
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta concorrência Pública, sem motivo justificado 
aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
13.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelo Conselho Regional de Odontologia 
do Ceará, pelo prazo de 01 (um) ano, período durante o qual estará impedida de contratar com o Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará, Ceará. 
13.3. Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e 
contratar com o Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
13.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1. de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;  
13.4.2. de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com o Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
13.5. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
Conselho Regional de Odontologia do Ceará poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista 
neste Edital; 
13.6. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
13.7. Somente após a Contratada ressarcir o Conselho Regional de Odontologia do Ceará pelos prejuízos 
causados e depois de decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
13.8. A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Presidente do Conselho Regional de 
Odontologia do Ceará. 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Conselho Regional de Odontologia do 
Ceará 
 
 
15.  DOS ENCARGOS DIVERSOS 
15.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
15.2. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção 
de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Licitação do Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará, através do email: cro@cro-ce.org.br 
16.2 - O caderno do edital completo poderá ser adquirido no endereço eletrônico indicado no subitem 
anterior. 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
a) Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
b) Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
16.4. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.5. Fica eleito o foro de Fortaleza (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 
 

Fortaleza-Ceará, 07 de julho de 2017 
 
 

 
Lívia Belchior Gomes de Matos  

Presidente da Comissão de Licitação 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 
 

PARTE B – ANEXOS 
ANEXO B.1. – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
 

 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
____________________endereço _________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017-CPRP realizada pelo 
CRO/CE 
 
 

Cidade e data__________________ 
 
 
 
_______________________________ 
Nome e assinatura do representante 
RG /CPF 

 
 
 
 
 
______________________________ 
Nome e assinatura do Contador 
CPF / CRC 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 
 

ANEXO B.2. – MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax) 

 
Local e data 
 
À 
Comissão  de Licitação 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ  
 
REF.: CONCORRÊNCIA N° 001/2017-CPRP 
 
Objeto Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma no prédio (sede) do Conselho Regional de 

Odontologia do Ceará, conforme termo de referência. 
 
 Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de CONCORRÊNCIA N° 
001/2017-CPRP pelo valor global de R$_____ (________________). 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ________________, Carteira de 
Identidade n°. _________expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e CPF n° 
_______________________, como representante legal desta empresa. 
 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 
 
Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 

• Carga, transporte, descarga e montagem; 

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços. 

 
Atenciosamente, 
........................................................................................................ 
FIRMA PROPONENTE / CNPJ  
REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
........................................................................................................ 
ENGENHEIRO 
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N° DO CREA 
 
ANEXAR: 

a) Planilha Orçamentária; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários; 
c) Cronograma físico-financeiro; 
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 

 
ANEXO B.3. – MODELOS DE DECLARAÇÃO/PROCURAÇÃO 

 
 
ITEM 1) Modelo de Procuração: 
 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF). 
 
 
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 
 
 
PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e 
procedimentos relativo à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2017-CPRP do CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DO CEARÁ, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas 
pelo outorgado. 
 
............. (CE), ..... de ..................... 20....... 
 
 
 
 

.................................................................................... 
 

OUTORGANTE 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 

 
ANEXO B.3. – MODELOS DE DECLARAÇÃO/PROCURAÇÃO 

 
 
ITEM 2) Modelo de Declaração: 
 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
 
 
 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 
 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 
 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
............. (CE), ..... de ..................... 2017. 
 
 

DECLARANTE 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 

 
ANEXO B.4. – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA E VISTORIA TÉCNICA 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Atestamos que o Sr. Engº ..................................................................., portador da carteira do CREA nº 
.................., Região....................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 
.....................................................nos termos do subitem 4.7.1, do EDITAL CONCORRÊNCIA Nº. 001/2017 
visitou o Prédio do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, oportunidade em que tomou conhecimento 
de todas as informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos mesmos. 

_____________-CE, ____ de  ______ de _____ 
 

________________________________ 
Representante da empresa 

 
________________________________ 

Representante do Conselho Regional de Odontologia do Ceará 
  

mailto:cro-ce@mcanet.com.br


 

Rua Gonçalves Ledo, 1655 – Joaquim Távora CEP: 60.110-261-Fortaleza-Ceará 
Fone: (085) 3464.2100 Fax: (85) 3464.2102-  E-Mail: cro@cro-ce.org.br 

22 

 
 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017 – CPRP 

 
 

ANEXO B.5. – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA E VISTORIA TÉCNICA 
 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc), neste ato representada por 
(REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A 
FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que, OPTAMOS por NÃO realizar a visita/vistoria ao(s) 
local(is) de execução dos serviços, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão, DECLARA, que se 
responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente 
os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo na 
modalidade CONCORRÊNCIA nº 001/2017, do Conselho Regional de Odontologia do Ceará . 
 
 

_____________-CE, ____ de  ______ de _____ 
 

________________________________ 
Representante da empresa 

Cédula de Identidade nº: _____ 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2017 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ______/2017 
VALIDADE: _____(________) meses 
DATA: ___/___/___ 
 
Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ-CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.733.256/0001-77, com sede de suo Conselho 
Regional de Odontologia do Ceará na Rua Dr. Queiroz Lima, 330 – Centro - Solonópole, CEP 63.620-000, 
Solonópole–CE, neste ato representada pelos respectivos Presidente Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominado de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA COM REGISTRO DE PREÇOS Nº............, bem como, a classificação das propostas publicada no 
quadro de avisos da Comissão de Licitações do CRO/CE, e a respectiva homologação datada de ............., 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública tombado sob o nº __.___/2017 - CPRP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando a Contratação de empresa para execução 
dos serviços de reforma no prédio (sede) do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, tudo conforme 
especificações contidas no Anexo I do Edital do processo licitatório e na proposta vencedora da Concorrência 
Pública nº ________/2017, no qual restou classificado em primeiro lugar o licitante signatário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao CRO/CE, no seu aspecto operacional, bem como nas 
questões legais. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
5.1. Os preços registados, a especificação dos serviços, os quantitativos e empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO II da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO  
6.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao CRO/CE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 
legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Serviço, emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o CRO/CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
7.5. A Ordem de Serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao CRO/CE no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço, sem 
prejuízo das respetivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo CRO/CE, na 
proporção da execução/entrega dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a 
condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo III deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Regional de 
Odontologia do Ceará-CE. 
8.3. O CRO/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo CRO/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

mailto:cro-ce@mcanet.com.br


 

Rua Gonçalves Ledo, 1655 – Joaquim Távora CEP: 60.110-261-Fortaleza-Ceará 
Fone: (085) 3464.2100 Fax: (85) 3464.2102-  E-Mail: cro@cro-ce.org.br 

25 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CRO/CE solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o CRO/CE convocará as demais empresas com 
preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria de Recursos Humanos e Patrimoniais. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar o fornecimento dos SERVIÇOS licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo CRO/CE, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-
se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
penitenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em recorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRO/CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço(s) no Anexo III, de acordo com o art. 65, 
§1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do CRO/CE; aceitar, nas mesmas condições 
registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos trabalhos do CRO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRO/CE, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao CRO/CE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CRO/CE, no tocante ao fornecimento do material, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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l) comunicar imediatamente ao CRO/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o CRO/CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, ou, quando for o caso, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
o) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o CRO/CE, a correção ou 
substituição, dosserviços que apresentem defeito durante o período de garantia; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do CRO/CE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do CRO/CE, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de xecução; 
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CRO/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao CRO/CE por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao CRO/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. o fornecedor detentor do registro autoriza o CRO/CE a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização do CRO/CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 
9.3. Todo o serviço/material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a execução com material recondicionado.  
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO CRO/CE 
10.1. O CRO/CE obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas as normas de 
segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
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11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo CRO/CE: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro. 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93.  
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação em Jornal de Grande Circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
CRO/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Serviço já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do Item. 
 
12.7 Caso o CRO/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Conselho Regional de Odontologia do Ceará e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Solonópole pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
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13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de 
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub 
itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Concorrência Pública que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas da empresas classificadas por item. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do CRO/CE. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CRO/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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16.4. O contratado, na execução, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. O foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Solonópole-Ce, __ de ____ de ____. 
 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ 
 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 
Secretário de <Secretaria> 

 
<NOME DA EMPRESA> 

 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1.________________________________________CPF:_______________________________ 
 
2.________________________________________CPF:_______________________________ 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __. ____/2017 
 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE: RG: CPF: 
BANCO:  AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __.___/2017 

 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

 
DATA:__/__/____ 

 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ............., celebrada entre o CONSELHO 
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por Item, em 
face à realização da Concorrência Pública __.___/____ 
SERVIÇOS DE ... 
 
ITEM 1 - ................... 
ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS: 
FORNECEDOR: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO N.º _____________ 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º _____, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, , neste ato 
representado pelo (a) respectivo (a) Presidente, Sr. XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa <CONTRATADA>, inscrita no CNPJ sob o n.º <CNPJ>, com sede no endereço <END>, neste ato 
representada por <REPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob o n.º <CPF>, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação modalidade Concorrência 
Pública tombada sob o n° ….....-CP>, e se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma no 
prédio (sede) do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, no regime empreitada por preço global, na 
conformidade do Projeto Básico, Edital, Ata de Registro de Preço e demais anexos, bem como proposta,  tudo 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ …........, a ser pago em conformidade com a execução dos 
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições da proposta, salvo modificação contratual na forma da lei. 
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas e 
ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pelo CRO/CE. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.5- O Contrato não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil 
previsto pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
4.1- O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de acordo com a ordem de serviços 
anexada ao processo, contados do recebimento da ordem de serviço, findo o qual os serviços, deverão estar 
concluídos. 
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4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 24 (vinte e quatro) horas seguinte ao recebimento da Ordem 
de Serviço. 
 
4.3- O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 57, da Lei Federal n. º 
8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde 
que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra 
qualquer dos motivos descritos no § 1º do artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados 
pela contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do CRO/CE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, , 
tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos 
órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

• reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 

• responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

• manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

• aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no artigo 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual 
e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no órgão competente correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica 
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do 
serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente 
quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, 
neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a: 

• assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizerem necessárias as obras e serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

• efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
7.1- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei Federal n.º 8.666/93: 
7.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para determinados serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se tabelas de órgãos oficiais, seguidas pelo contratante. 
7.4- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a Administração 
poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1- A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 

• 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 

• 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 

• 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

• 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

• 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante; 

• 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
8.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
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• advertência; 

• multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
 
 

• suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
9.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 
9.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2- O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
10.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. 
10.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
10.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.8- A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
10.9- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção 
de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
 
10.10- A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições. 
10.11- O recebimento da obra/serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída por 
representantes do CRO/CE, para este fim, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
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comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 
8666/93. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1- O foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Assessoria Jurídica do CRO/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Fortaleza-CE, <DATA>. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
<_____> 

 
CONTRATADA: <EMPRESA CONTRATADA> 

<REPRESENTANTE> - CPF n.º <CPF> 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.NOME:__________________________________________ CPF: _________________________ 
 
 
 
2.NOME__________________________________________ CPF: _________________________ 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

À Comissão  de Licitação do Conselho Regional de Odontologia do Ceará. 
 
A empresa ________________ , cadastrada no CNPJ sob o n° ______________, por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n. º 8.666/93, alterada e 

consolidada, e as condições desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017 - CPRP. 
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 

licitatório; 
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro. 

 
Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para o 

fornecimento/execução dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma no prédio (sede) do Conselho 

Regional de Odontologia do Ceará. 
 

Quadro com valores 
 

 
VALOR GLOBAL: R$  
Proponente:       
CNPJ: 
Endereço: 
Prazo de Execução dos Serviços: de acordo com o edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local e data: 
 
 
 
 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO C 
PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Projeto Básico tem como objeto especificar serviços e materiais, definir recursos e 
definir parâmetros para a Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma no 
prédio (sede) do Conselho Regional de Odontologia do Ceará, com fornecimento de material e 
mão-de-obra. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666, de 21/06/93 – Lei das Licitações. 
 
3. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos do CRO/CE, de 
acordo com as especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 
 
3.2. Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pelo Instituto, a quem competirá à 
emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.  
 
3.3. O CRo/CE terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos trabalhos 
contratados em qualquer fase.  
 
3.4. A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu 
quadro de funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos 
serviços necessários à construção objetivada, constituindo a entidade que doravante será 
denominada de Fiscalização. 
 
3.5. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente 
notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de 
inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte 
integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB´s) da 
ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto do 
correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha Orçamentária.  
 
4. FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. A forma de pagamento será de acordo com as medições, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da entrega da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Fiscais e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta através de crédito na Conta Bancária indicada pelo fornecedor 
ou através de Cheque nominal. 
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5. PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. As Empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar o preço global 
para um período mínimo de 60 (sessenta) dias, observando ainda: 
 
5.2. O Preço Global envolverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que ocorrerem 
durante a vigência do Contrato e durante a sua execução. O valor a ele relativo não poderá ser igual 
ou ultrapassar o preço global cotado pela Contratante. 
 
5.3. A Contratada incluirá o valor global da mão-de-obra, todos e quaisquer encargos inerentes aos 
serviços a serem executados dentro do preço global da contratação. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Indicar o local onde o serviço será executado. 
 
6.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
6.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Serão obrigações da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual: 
7.1. Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo 
obter eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 
licitante; 
 
7.2. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, 
trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente 
ao objeto da presente licitação; 
 
7.3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no 
edital de licitação, inclusive com as prescrições da Lei nº 8.666/93, respondendo civil e 
criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
 
7.4. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao 
Instituto ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Instituto; 
 
7.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
 
7.6. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato); 
 
7.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 
 
7.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Instituto, incluindo dados técnicos e 
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operacionais sobre o objeto; 
 
7.9. Adequar, por determinação do Instituto, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 
acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 
(três) dias corridos; 
 
7.10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 
especificações técnicas exigidas no Edital; 
 
7.11. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato; 
 
7.12. Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais 
necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção; 
 
7.13. Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, 
determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamações; 
 
7.14. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A 
subcontratação parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Instituto 
e desde que prevista no instrumento convocatório; 
 
7.15. Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
 
7.16. Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
 
7.17. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
 
7.18. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado. 
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